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Conceiçao das Pedras, n de setempro de zoz
ambre do 3025

Atenciosamente,

execução das políticas públicas e para a promoção do bem-estar da população de Conceição das

Pedras.

Diante do exposto, contamos com o apoio e a colaboração dos Senhores Vereadores para a análise

e aprovação da presente proposição, certo de que ela representa um instrumento essencial para a

legais e constitucionais, notadamente aquelas relativas à aplicação mínima de recursos em saúde

e educação.

Ressalte-se que o Projeto foi estruturado em consonância com as metas fiscais e as prioridades
definidas na Lei de Diretrizes Orcamentárias, de modo a assequrar o cumprimento das obrigações

melhor alocação dos recursos publicos, com foco na saude, educaçao, assistencia social,

infraestrutura urbana e rural, bem como na valorização das políticas públicas que atendem

diretamente à populacão.

Na elaboração do orçamento, foram observados os princípios da responsabilidade fiscal, do

equilíbrio entre receitas e despesas, da transparência e da participação social, buscando garantir a

execução de programas e ações prioritárias para o desenvolvimento econômico e social da nossa

comunidade.

estimando-se um montante de R$27.580.773,00 (vinte e sete miinoes quinnentos e otemа

setecentos e setenta e três reais), distribuído entre os diversos órgãos e funções de governo,

forma a assegurar a continuidade dos serviços públicos, o custeio da administração municipal

de

ea

a Lel de Diretrizes Urçamentarias e ao Plano Piurianual vigente.

O presente Projeto de Lei contempla a previsão da receita e a fixação da despesa do Município,
pitonto mil

Lei Orçamentária Anual do Município de Conceição das Pedras para o exercício financeiro

de 2026, elaborado em estrita observância às disposições constitucionais, à Lei Orgânica Municipal,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de

Senhor Presidente,
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